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Sugere ao Poder Executivo do Distrito
Federal, por intermédio da Secretaria de
Estado de Meio Ambiente, a adoção de
providências para a despoluição do Ribeirão
Sobradinho, localizado na Região
Administrativa de Sobradinho - RA V.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DIST'RnO FEDERAL nos termos do art. 143 do
seu Regimento Interno, vem por meio desta proposição sugerir ao Poder Executivo do
Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, a adoção
de providências para a despoluição do Ribeirão Sobradinho, localizado na Região
Administrativa de Sobradinho - RA V.

JUSnFICAÇÃO

Com muitos quilómetros de extensão, o ribeirão tem sofrido com a degradação
do meio ambiente. Há lixo espalhado por toda área verde e um mau cheiro que chega
a ser insuportável. Possui quatro cachoeiras, que são classificadas como cartões
postais, mas estão impróprias para o banho. Além disso, há lançamento de efluentes

oriundos da estação de tratamento de esgotos. A estação de tratamento é projetada
para atender 40 mil habitantes e hoje precisa atender mais de 240 mil moradores.

O Ribeirão Sobradinho sofre, também, os impactos do desmatamento e da
ocupação irregular do solo ao longo de suas margens e precisa de urgente ação do
Poder Público para conter a situação. Muitas residências, que estão em áreas
irregulares, lançam os dejetos diretamente nas águas sem um tratamento mínimo de
esgoto.S
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Por se tratar de justo pleito, que visa a melhoria da qualidade de vida da nossa
comunidade, solicito o apoio dos nobres pares para aprovação da presente proposição.

Sala das Sessões, em
Setor Piotopolo l.egislativo
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EDUAKDÜPÊDnÕSA
Deputado Distrital
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providê
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACO, para
encaminhamento para análise de mérito.
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